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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PLP 133/2023
Autor: Jonas Donizette

Data da 
Apresentação:

27/06/2023

Ementa: Altera  a  Lei  nº  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  –  Código
Tributário Nacional (CTN), para prever que salvo disposição de
lei em contrário, a exclusão da incidência de multas e juros em
virtude de parcelamento não constituirá receita para efeito de
incidência  de  tributos  ou  contribuições,  e  estabelece
interpretação de que os juros de mora incidentes sobre multas
de  mora  ou  de  ofício  que  tenham  sido  reduzidas  total  ou
parcialmente  em  virtude  de  adesão  a  parcelamentos  ou  de
transação  de  débitos  tributários  ou  não-tributários  serão
reduzidos proporcionalmente à redução das multas.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

23
02

68
1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2302681

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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